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CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

....................................................................................................................................................

TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO I
DO PODER LEGISLATIVO

.......................................................................................................................................................

Seção VIII
Do Processo Legislativo

.......................................................................................................................................................

Subseção III
Das Leis

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer
membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso
Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais
Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos
nesta Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:
I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;
II - disponham sobre:
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e

autárquica ou aumento de sua remuneração;
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária,

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de

cargos, estabilidade e aposentadoria;
* Alínea "c" com redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998
d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem

como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado
o disposto no art. 84, VI;

* Alínea "e" com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos,

promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva.
* Alínea "f" acrescida pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998
§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos

Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional,
distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos
eleitores de cada um deles.
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CAPÍTULO IV
DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA

Seção I
 Do Ministério Público

Art. 127. O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático
e dos interesses sociais e individuais indisponíveis.

§ 1º São princípios institucionais do Ministério Público a unidade, a
indivisibilidade e a independência funcional.

§ 2º Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional e administrativa,
podendo, observado o disposto no art. 169, propor ao Poder Legislativo a criação e extinção
de seus cargos e serviços auxiliares, provendo-os por concurso público de provas ou de
provas e títulos, a política remuneratória e os planos de carreira; a lei disporá sobre sua
organização e funcionamento.

* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998
§ 3º O Ministério Público elaborará sua proposta orçamentária dentro dos limites

estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias.
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LEI COMPLEMENTAR Nº 75, DE 20 DE MAIO DE 1993

Dispõe sobre a Organização, as Atribuições e
o Estatuto do Ministério Público da União.

....................................................................................................................................................

TÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

....................................................................................................................................................

Art. 269. Ficam criados setenta e quatro cargos de Procurador Regional da
República.

§ 1º O primeiro provimento de todos os cargos de Procurador Regional da
República será considerado simultâneo, independentemente da data dos atos de promoção.

§ 2º Os vencimentos iniciais do cargo de Procurador Regional da República serão
iguais aos do cargo de Procurador de Justiça do Distrito Federal.

Art. 270. Os atuais Procuradores da República de 1ª Categoria, que ingressaram
na carreira até a data da promulgação da Constituição Federal, terão seus cargos
transformados em cargos de Procurador Regional da República, mantidos seus titulares e
lotações.

§ 1º Os cargos transformados na forma deste artigo, excedentes do limite previsto
no artigo anterior, serão extintos à medida que vagarem.

§ 2º Os Procurador da República ocupantes dos cargos transformados na forma
deste artigo poderão ser designados para oficiar perante os Juízes Federais e os Tribunais
Regionais Eleitorais.

Art. 271. Os cargos de Procurador da República de 1ª Categoria não alcançados
pelo artigo anterior e os atuais cargos de Procurador da República de 2ª Categoria são
transformados em cargos de Procurador da República.

§ 1º Na nova classe, para efeito de antiguidade, os atuais Procuradores da
República de 1ª Categoria precederão os de 2ª Categoria; estes manterão na nova classe a
atual ordem de antiguidade.

§ 2º Os vencimentos iniciais do Cargo de Procurador da República serão iguais
aos do atual cargo de Procurador da República de 1ª Categoria.
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.721, DE 27 DE OUTUBRO DE 1993

Dispõe sobre a Reestruturação das
Procuradorias Regionais da República e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º São transformados em cargos de Procurador Regional da República vinte e
sete cargos de Procurador da República vagos, criados pelo Decreto-Lei nº 2.386, de 18 de
dezembro de 1987, e transformados pela Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993.

Art. 2º São criados, no Quadro Permanente de Pessoal do Ministério Público
Federal, os cargos em comissão, as Gratificações pela Representação de Gabinete e os
cargos efetivos, a serem providos por concurso público, relacionados no Anexo desta Lei.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 10.771, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2003

Dispõe sobre a criação de cargos de Membro,
criação de Cargos Efetivos, criação e
transformação de Funções Comissionadas no
âmbito do Ministério Público da União, e a
criação e transformação de Procuradorias da
República em Municípios no âmbito do
Ministério Público Federal, e criação de
Ofícios no âmbito do Ministério Público do
Trabalho, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Ficam criados os cargos de Membro, na Carreira Institucional do
Ministério Público da União, constantes desta Lei.

Art. 2º Ficam criados, na Carreira de Apoio Técnico-Administrativo do
Ministério Público da União, os Cargos Efetivos constantes desta Lei.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................


